
  
  

 

CÂM ARA MUNICIPAL DE JACAREÍ-SP 

PALÁCIO DA LIBERDADE 

  

EDITAL Nº 001,28 DE JANEIRO DE 2014 

   RETIFICAÇÃO  DO EDITAL DE  ABERTURA  

A CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ torna público, para ciência dos interessados, que, por intermédio da CKM Serviços Ltda, A 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO para provimento de cargos efetivos de Analista de 

Comunicação, Gerente de Operações, Consultor Jurídico-Legislativo, Analista de Mídias Sociais, Analista de Licitações e 

Contratos, Gerente de Licitações e Contratos e Gerente de Programação da Câmara Municipal de Jacareí, na forma prevista 

no artigo 37 da Constituição Federal, sob o Regime Estatutário – Lei Complementar nº 13/93 e alterações, conforme consta a 

seguir : 

a. No capítulo das Provas e Julgamentos: inclui- se nos quadros as seguintes informações : 
Provas Objetivas : Peso 1 
Provas  Práticas : Peso 2 

 

b. RETIFICA-SE O CAPITULO  IX  DAS  PROVAS E JULGAMENTOS –-  ITEM 1 – TEM SEU QUADRO ALTERADO 

SUBITEM – 1.6 - NOTA FINAL: =( (Nota da Prova Objetiva (peso 1) + Nota da Redação( peso 1) +Nota da 

Prova Prática (x2))/3  + Nota do Título 

c. RETIFICA-SE O CAPITULO  IX  DAS  PROVAS E JULGAMENTOS –-  ITEM 2 – TEM SEU QUADRO ALTERADO 

SUBITEM:2.2 - Condições de Habilitação da Prova Prática: Obter nota maior ou igual a 50,00 na prova prática. 

Os demais serão eliminados do certame. 

SUBITEM:2.5- NOTA FINAL:=( (Nota da Prova Objetiva ( peso 1)  + Nota da Prova Prática(peso 2)) /2 + Nota do 

Título 

d. RETIFICA-SE O CAPITULO  IX  DAS  PROVAS E JULGAMENTOS –-  ITEM 3 – TEM SEU QUADRO ALTERADO 

SUBITEM : 3.2 - Condições de Habilitação da Prova Prática: Obter nota maior ou igual a 50,00 na prova 

prática. Os demais serão eliminados do certame. 

SUBITEM 3.4 NOTA FINAL: =( (Nota da Prova Objetiva (peso 1)+ Nota da Prova Prática( peso 2) )/2 

e. RETIFICA-SE O CAPITULO  IX  DAS  PROVAS E JULGAMENTOS –-  ITEM 4 – TEM SEU QUADRO ALTERADO 

SUBITEM:4.2 - Condições de Habilitação na Redação: Obter Nota Maior ou igual a 50,00 na redação. Os demais 

serão eliminados do certame. 

SUBITEM - 4.5 NOTA FINAL: =((Nota da Prova Objetiva (peso 1) + Nota da Redação (peso 1))/2 + Nota do 

Título 

f. RETIFICA-SE O CAPITULO  IX  DAS  PROVAS E JULGAMENTOS –-  ITEM 5 – TEM SEU QUADRO ALTERADO 

SUBITEM 5.2- Condições de Habilitação na Redação: Obter Nota Maior ou igual a 50,00 na redação.  Os demais 

serão eliminados do certame. 

SUBITEM  5.4 - NOTA FINAL:= ( (Nota da Prova Objetiva ( peso 1)  + Nota da Redação ( peso1) )/2  

 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital de Retificação  que será publicado na Imprensa 

Oficial e afixado no local de costume. 

 

JACAREÍ , 30  DE JANEIRO  DE 2014  

EDSON A. A. GUEDES FILHO 

Presidente 

 


